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DECRETO Nº 026 DE 23 DE ABRIL DE 2021

“Dispõe sobre a reversão de 
imóveis doados pela municipalidade 

através da Lei Municipal nº 497 de 
23 de dezembro de 2019”

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito 
Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo 
053/2021 decidindo pela reversão dos imóveis;

CONSIDERANDO o não cumprimento do encargo estabele-
cido lei 497/2019 por parte dos donatários;

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada a REVERSÃO ao património público 
municipal dos imóveis doados pela Lei Municipal nº 497 de 23 de 
dezembro de 2019 a: 
I - MITRA DIOCESANA DE DOURADOS (Paróquia Rainha dos 
Apóstolos), inscrita no CNPJ sob no. 03.063.856/0020-67 e es-
tabelecida na Avenida Padre José Daniel, n. 1084, centro, nesta 
cidade de Vicentina, MS - Matrículas de n° 22.609 e 22.305;

II - IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL DEUS É A VERDA-
DE, inscrita no CNPJ sob no. 03.401.973.0001-20 e estabelecida 
na Avenida Júlio de Castilho, n. 396, centro, em Campo Grande, 
MS – Matrícula nº 22.616;

III - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL, inscrita no CNPJ 
sob no. 03.749.546/0002-19 e estabelecida na Rua Américo Bri-
gatti, n. 451, Centro, em Vicentina, MS – matricula nº 23.424; 

IV - LUIZ CESAR BARBOSA (WX CONFECÇÕES), inscrita no 
CNPJ sob no. 09.423.466/0001-74, estabelecida na Rua Coronel 
Juvêncio, 134, centro, em Jardim, MS – Matrículas nº 23.425 e 
23.426. 

Artigo 2º. A presente reversão funda-se no descumprimento 
do art. 3° da Lei Municipal n°497/2019, pelo qual o imóvel rever-
terá ao património municipal se o donatário em até 01 (um) ano 
a contar da publicação da lei não iniciar a construção que atenda 
ao objetivo dos donatários. 

Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 23 de abril de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2021
CONCURSO PÚBLICO 2016

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Se-
nhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final 
do concurso público de provas e títulos homologado pelo Decre-
to Municipal nº 071/2016, CONVOCA os candidatos relacio-
nados no Anexo Único deste edital, para comparecer junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de publi-
cação deste, munido dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b)Fotocópia do cartão de cadastro de pessoas física – C.P.F. 
(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do título  de eleitor, com prova de quitação perante 
a justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do certificado de reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Laudo Médico acompanhado dos seguintes exames:
g.1) RX Tórax – P.A. e Perfil – validade máxima de 3 meses;
g.2) Eletrocardiograma de repouso – validade máxima de 3 (três) 
meses;
g.3) V.D.R.L. (sorologia para Lues) – validade máxima de 3 (três) 
meses;
g.4) Hemograma completo – validade máxima de 3 (três) meses;
g.5) Glicemia de jejum – validade máxima de 3 (três) meses;
g.6) Creatinina – validade máxima de 3 (três) meses;
g.7) TGP – validade máxima de 3 (três) meses;
g.8) Reação de Machado Guerreiro (Sorologia para Chagas) – 
validade máxima de 3 (três) meses;
g.9) Exame de urina (E.A.S – Elementos Anormais e Sedimen-
toscopia) – validade máxima de 3 (três) meses;
g.10) Exame parasitológico de fezes – validade máxima de 3 
(três) meses;
g.11) Tipagem sanguínea (ABO e fator Rh) – validade máxima 
12 (doze) meses;
g.12) Exame oftalmológico com acuidade visual e fundo de olho, 
para os cargos de PROFESSOR (TODOS).
Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
Declaração de não acumulo de cargos;
Declaração de bens;
Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
Fotocópia da carteira de registro no órgão de classe;
Comprovante de endereço;
Fotocópia da carteira nacional de habilitação – C.N.H (quando 
for o caso);
Certidão negativa de ações criminais emitidas pelas justiças, Es-
tadual e Federal.
01 foto 3x4, recente, tirada de frente.

As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou apresen-
tadas com as originais que, depois de conferidas serão devolvi-

EDITAL
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das.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
neste Edital ou não requererem no mesmo prazo a prorrogação 
por até igual período, terão as respectivas convocações e nome-
ações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 23 de abril de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 
001/2021

CARGO: AUXILIAR DE GABINETE ODONTOLÓGICO
Nome do Candidato Classificação

MARLI VESSANI 04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 018/2021
PROCESSO SELETIVO/2019

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Se-
nhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final 
do processo seletivo, homologado pelo Decreto Municipal nº 
020/2019 e prorrogado pelo Decreto Municipal n.º 075/2020 de 
03 de dezembro de 2020, CONVOCA os candidatos relacio-
nados no Anexo Único deste edital, para comparecer junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
para celebrar contrato de prestação de serviço público em ca-
ráter emergencial de 02 de janeiro de 2021 a 05 de agosto de 
2021, conforme Decreto acima mencionado, o candidato deverá 
comparecer no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação deste, munido dos seguin-
tes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.
F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou decla-
ração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante 
a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exi-
gida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;

l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especia-
lizado (validade de 06 meses);
m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, ates-
tando estado psíquico atual, eventual presença de patologia pré-
via tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, 
com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo 
administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judi-
cial ou administrativa transitada em julgado.
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias au-
tenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, 
serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
para a efetivação da contratação, serão considerados desisten-
tes.

Vicentina, MS, 23 de abril de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 
018/2021

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL
CLASS. NOME DO 

CANDIDATO
SECRETARIA 

DESTINO 
019 TONY ROBSON VIEIRA 

DOS SANTOS
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE
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